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AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
DA COMARCA DE CODÓ/MA.
 

 
 

 
 

LINDAJANE CARVALHO SILVA, brasileira, solteira, lavradora, inscrito no CPF
sob o nº60790613336, RG 419490820116, residente e domiciliada na rua Ceará,
quadra 09, casa 24, residencial da Trizidela, Bairro São Raimundo, por intermédio
de sua advogada abaixo assinada, conforme instrumento de procuração em
anexo, onde receberá intimações e notificações, vem, respeitosamente, à
presença de Vossa Excelência, propor a presente:
 

 
 

Ação de Indenização por Danos Morais
 

em face de ELIZANGELA REGO ANDRADE, brasileira, residente e domiciliada
na rua Moscou, quadra B-05, casa 25, Residencial São Pedro, Codó/MA.
 

DA JUSTIÇA GRATUITA
 

A parte autora não possui condições financeiras de arcar com as custas

processuais sem prejuízo do seu sustento e de sua família, razão pela qual requer

a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV,

da CF/88 e nos arts. 98 e 99 do CPC/2015.
 
Dos Fatos
 
 
 

Em um contexto de internet, a ré usou sua conta pessoal na rede social
denominada Instagram para proferir ataques contra a autora e denigrir sua
imagem. A Ré menciona em suas stores que a autora não gosta da própria família
e que quer dinheiro. A mesma chegou a mencionar fatos ocorridos entre a autora
e seu companheiro e que através de prints fala que o pai da autora agride sua
esposa, então madrasta da autora. A ré menciona ainda que a casa do pai da
autora não presta, que sua madrasta não tem nenhum dente na boca, que os
irmãos da autora são feios e que a autora estaria querendo mídia com o
falecimento de seu irmão, uma criança recém-nascida que acabou falecendo no
hospital geral municipal HGM de Codó/MA. A ré posta prints enviados por outras
pessoas, onde nesses prints constam diversos ataques e acusações contra a
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autora como injúria e difamações.
 

 
 
Do Direito
 

  DOS SUPOSTOS CRIMES PRATICADOS
 

 
 

Diante da situação, a ré praticou os crimes de injúria e difamação, artigos 139 e
140, ambos do código penal brasileiro, pois sua conduta é considerada um ilícito
penal, divulgada em rede social de grande alcance, perante milhares de pessoas.
Tais condutas atingiram diretamente a honra, a dignidade, a reputação da autora,
devendo a mesma arcar com os prejuízos causados a vítima. Vejamos:
 
        Art. 139 - Difamar alguém, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:
 
        Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
 
 Art. 140 - Injuriar alguém, ofendendo -lhe a dignidade ou o decoro:
 
        Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.
 
     
 

DO DEVER DE INDENIZAR
 

 
 

Diante do exposto, fica demonstrado todo o dano sofrido pela parte autora e a
situação vexatória e humilhante em que a mesma fora submetida, ficando
evidente que a mesma faz jus ao direito e garantia à indenização pelo dano moral
decorrente de sua violação. Tal ocorrido constitui uma clara afronta aos direitos,
especialmente no que tange à honra e à imagem.
 

Tais atitudes negativas da parte Ré, configura ato ilícito, gerando a obrigação de
reparar os danos causados. A situação vivenciada pelo Autora, caracterizada pela
atitude negativa da Ré e pela exposição negativa de sua imagem, acarreta
prejuízos de ordem moral, os quais são passíveis de compensação pecuniária,
conforme preconiza o ordenamento jurídico brasileiro.
 

Tal violação impõe a necessidade de reparação pelos danos morais sofridos, em
conformidade com os princípios e dispositivos legais vigentes no ordenamento
jurídico brasileiro. A reparação desses danos é medida de justiça indispensável
para a recomposição da dignidade e da imagem da Autora perante a sociedade.
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o que justifica plenamente a reivindicação por reparação dos danos morais
sofridos.
 

 
 
Da Obrigação de Indenizar por Ato Ilícito
 

Conforme estabelece o artigo 927 do Código Civil, é imperativo que aquele que,
por ato ilícito, causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. Este princípio
jurídico é fundamental para a compreensão e aplicação ao caso em tela, onde a
parte Ré, por meio de uma conduta reprovável causou danos a Autora ao expor a
mesma a situação vexatória e humilhante diante de rede de internet em um
momento delicado que foi a perda de seu irmão recém-nascido no hospital Geral
municipal (HGM). Tais fatos acarretam obrigação de reparar os danos morais
decorrentes dessa ação. A fundamentação legal, ancorada nos artigos 186 e 927
do Código Civil, sustenta robustamente a alegação do Autor, evidenciando a
necessidade de justa compensação pelos prejuízos sofridos.
 

 
 

Dos Pedidos
 

Diante do acima exposto, e dos documentos acostados, é a presente ação para
requerer os seguintes pleitos:
 

1. A declaração e reconhecimento dos fatos;
 

2. A condenação da Ré ao pagamento de indenização por danos morais, em
razão dos prejuízos sofridos pela Autora, tais como humilhação sofrida perante
milhares de pessoas em redes socias;
 

3. A citação da Ré para, querendo, contestar a presente ação, sob pena de revelia
e confissão quanto à matéria de fato;
 

4. A condenação da Ré ao pagamento das custas processuais e honorários
advocatícios, estes últimos fixados em percentual a ser determinado por este
Douto Juízo;
 

5. A produção de todas as provas admitidas em direito, especialmente documental
e testemunhal.
 

Dá-se à causa o valor de R$20.000 (vinte mil reais), conforme o art. 292 do
Código de Processo Civil.
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Termos em que pede deferimento.
 

Codó,24 de junho de 2025.
 

 
 

BEATRIZ CAROLINNE DA SILVA SOARES
 

Advogada
 

 OAB/MA-30333
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 Tipo de documento: Audio ou vídeo

 Descrição do documento: WhatsApp Video 2025-06-24 at 14.27.58 (1)

 Id: 152353831

 Data da assinatura: 24/06/2025

 

 

 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'.
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 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'.
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 Atenção
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 Atenção

 

 Por motivo técnico, este documento não pode ser adicionado à compilação selecionada pelo usuário. Todavia, seu conteúdo pode

ser acessado nos 'Autos Digitais' e no menu 'Documentos'.
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PROCURAÇÃO 

 

OUTORGANTE: LINDAJANE CARVALHO SILVA, brasileira, solteira, 

inscrito no CPF 60790613336, RG nº 419490820116 -SESP/MA, 

residente e domiciliada na Rua Ceará, n 24, bairro Trizidela, cidade 

de Codó/MA, CEP nº65400-000. 

 

OUTORGADOS: BEATRIZ CAROLINNE DA SILVA SOARES, 

brasileira, solteira, advogada, inscrito na OAB- MA, sob nº30333, com 

endereço profissional na Rua 7 de Setembro nº10, Centro, cidade de 

Codó/Ma. 

 

PODERES: por este instrumento particular de procuração, constituo 

meus bastantes procuradores os outorgados, concedendo-lhes os 

poderes da cláusula ad judicia et extra, para o foro em geral. 

 

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga a 

Advogada acima descrita, os poderes para, em nome da 

outorgante, receber citação, confessar, reconhecer a procedência 

do pedido, transigir, desistir, receber, dar quitação, firmar 

compromisso, pedir a justiça gratuita e assinar declaração de 
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hipossuficiência econômica. (Em conformidade com a norma do 

art. 105 do NCPC15. 

Os poderes específicos acima 

outorgados poderão ser substabelecidos. 

 

Codó – MA 28 /05/2025 

 

Outorgante(assinatura) 

 

--------------------------------------------------------------- 

 



Num. 152723735 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOAO CARLOS ARAUJO SILVA - 27/06/2025 10:25:43
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=25062710254328500000141677737
Número do documento: 25062710254328500000141677737

 
 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE CODÓ 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL 
 

    

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

AUTOS 0801310-25.2025.8.10.0148
DEMANDANTE LINDAJANE CARVALHO SILVA 
DEMANDADO(A) ELIZANGELA REGO ANDRADE

CERTIDÃO
 
CERTIFICO que, em consulta ao sistema PJE - Processo Judicial Eletrônico, não
constam distribuídas ações que possuam as mesmas partes, causa de pedir e pedido
da presente ação.
 

Codó/MA, 27/06/2025.
 

JOÃO CARLOS ARAÚJO SILVA
Conciliador Judicial - Mat. 112342

(Assinado eletronicamente)
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ESTADO DO MARANHÃO 

PODER JUDICIÁRIO 

COMARCA DE CODÓ 

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL
 

 
 

 
 
 

ATO ORDINATÓRIO
 

 
 
Conforme preceitua o art. 16 da Lei 9.099/95, fica agendada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
para o o dia audiência dia 14/08/2025, às 09h00, presencialmente, na sala de audiências do
Juizado Especial Cível e Criminal desta Comarca, ficando as partes intimadas através dos(as)
procuradores(as) habilitados(as) nos autos, por meio do sistema PJE.
 
Nos termos do § 1º, art. 1º, da Portaria-Conjunta TJMA n.º 12023, caso as partes e/ou seus
advogados(as) tenham interesse em participar da audiência de forma virtual, deverão se
manifestar nesse sentido, oportunidade na qual será disponibilizado o link e as orientações para
acesso ao sistema e participação da audiência virtual.
 
 
 
 
 

 Codó(MA), 27/06/2025.
 

 
 
 
 

João Carlos Araújo Silva
 

Conciliador Judicial – Mat. 112342
 

(Documento assinado eletronicamente)
 
 
 

AUTOS 0801310-25.2025.8.10.0148
PROMOVENTE LINDAJANE CARVALHO SILVA
PROMOVIDO(A) ELIZANGELA REGO ANDRADE
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